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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na portaria nº 267/GR/UFFS/2013, de 26 de março de 2013, onde se lê: " I – 

Renilda Vicenzi, Siape 1711052 - presidente;" leia-se: " I – Renilda Vicenzi, 

Siape 1911052 - presidente;". 

 

 

Chapecó-SC, 27 de março de 2013. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

 

 

PORTARIA Nº 267/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, os membros da Comissão responsável pela elaboração das 

normas institucionais para o processo de eleição dos representantes docentes do 

Núcleo de Apoio Pedagógico – NAP, do Campus Chapecó: 

 

I – Renilda Vicenzi, Siape 1711052 - presidente; 

II – Ari José Sartori, Siape 1834285; 

III – Marlei Dambros, Siape 1906145. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

 

Chapecó-SC, 26 de março de 2013. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

 

 

 


